
EDITAL - CREDENCIAMENTO Nº 01/2025

(Processo Administrativo nº PGM-20250137545)

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

A Procuradora-Geral do Municí�pio de Natal, no uso de suas atribuiço� es, torna pu� blico, para 

conhecimento dos interessados, que CIENTIFICA e CONVOCA os titulares de precato� rios alimentares 

e comuns, apresentados ate�  31 de janeiro de 2025 e expedidos exclusivamente no a&mbito de processos 

da UNIA) O FEDERAL, em favor de qualquer interessado, pessoa fí�sica ou jurí�dica, para a apresentaça�o 

de  propostas  de  cessa�o  de  direito  (venda),  mediante  desa�gio,  conforme  autorizado  no  Termo  de 

Nego� cio Jurí�dico Processual firmado nos autos do Processo nº 0806897-54.2020.4.05.8400, que trata 

do Plano de Amortizaça�o do De�bito Fiscal do Municí�pio do Natal/RN.

1. DO OBJETO

1.1.  Aquisiça�o,  pelo  Municí�pio  de  Natal,  de  precato� rios  expedidos  exclusivamente  no  a&mbito  de 

processos  da  UNIA) O  FEDERAL,  regularmente  inscritos  perante  os  Tribunais  Federais,  para  a 

apresentaça�o de propostas de acordo mediante desa�gio.

1.2 Na�o podera�o ser objeto de cessa�o ao Municí�pio de Natal os precato� rios parcialmente cedidos a 

terceiros ou oferecidos em processo de compensaça�o tributa� ria.

2. DO DESÁGIO APLICADO

2.1. A aquisiça�o dos cre�ditos federais de que trata este Edital  sera�  realizada com base no desa�gio 

ofertado na proposta de acordo habilitada, o qual devera�  ser, no mí�nimo, 20% (vinte por cento) sobre 

o valor atualizado do precato� rio.

2.2.  O  imposto  de  renda,  assim como as  contribuiço� es  sociais,  previdencia� rias  e  assistenciais  que 

incidirem sobre o valor a receber, sera�o deduzidos do valor final apo� s a aplicaça�o do desa�gio previsto 

no item 2.1, observando-se as regras especí�ficas aplica� veis a cada precato� rio.

2.3. Os credenciados sera�o classificados em ordem decrescente de percentual de desa�gio ate�  o limite 

do valor da verba disponí�vel para o respectivo me&s.

3. DOS LEGITIMADOS PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE CESSÃO

3.1.  Podem  apresentar  proposta  de  acordo,  pessoalmente  ou  por  interme�dio  de  procurador  ou 

advogado:

a) o titular original do precato� rio;

b) o titular que adquiriu o precato� rio por cessa�o, desde que esteja devidamente regularizado junto 

ao respectivo o� rga�o gestor do precato� rio, por meio de cessa�o definitiva, irrevoga�vel e irretrata� vel

c)  o(s)  sucessor(es)  causa  mortis  do  titular  origina� rio,  desde  que  esteja(m)  devidamente 

habilitado(s), por meio de decisa�o judicial pre�via expedida pelo juí�zo da execuça�o, na qual conste o 
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quinha�o individualizado;

d) o(s) advogado(s) titular(es) de precato� rio alusivo a honora� rios de sucumbe&ncia;

e)  o(s)  advogado(s)  titular(es)  de  precato� rio  alusivo  a  honora� rios  contratuais  destacados  no 

precato� rio por meio de decisa�o expressa do juí�zo de origem.

3.2.  A proposta de acordo pode ser  apresentada diretamente pelo credor,  por  procurador ou por  

advogado  constituí�do  por  meio  de  procuraça�o  pu� blica  ou  procuraça�o  particular,  com  firma 

reconhecida,  outorgando poderes especí�ficos para a celebraça�o do acordo perante a Procuradoria-

Geral  do  Municí�pio  de  Natal/RN,  com  desa�gio  mí�nimo  de  20%  (vinte  por  cento),  sendo  que  a 

procuraça�o  deve  ter  sido  lavrada  ha�  no  ma�ximo  60  (sessenta)  dias  da  data  de  apresentaça�o  da 

proposta.

3.3. Considera-se titular origina� rio aquele em cujo nome o precato� rio tenha sido inicialmente expedido 

o precato� rio.

3.4.  Nos  casos  de  precato� rios  expedidos  em  aça�o  coletiva,  a  proposta  de  acordo  devera�  ser 

apresentada por cada credor individualmente.

3.5. Compete exclusivamente ao juí�zo da execuça�o reconhecer a condiça�o dos sucessores causa mortis 

para efeito de habilitaça�o de eventuais interessados na celebraça�o do acordo.

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE CESSÃO

4.1  A  apresentaça�o  da  proposta  de  cessa�o  de  direito  sera�  realizada  exclusivamente  mediante 

credenciamento no site https://precatorios.natal.rn.gov.br/, no qual o interessado deve preencher os 

dados cadastrais e enviar toda a documentaça�o exigida neste Edital.

4.1.1  No  ato  do  credenciamento,  o  interessado  deve  obrigatoriamente  indicar  no  campo 

correspondente o percentual de desa�gio proposto, observando os crite�rios percentuais estabelecidos 

no presente instrumento.

4.2. O credenciamento configura manifestaça�o inicial de vontade do titular do precato� rio na cessa�o dos 

valores referentes ao cre�dito do precato� rio de que e�  titular com o desa�gio ofertado na proposta e 

implicara�  a concorda&ncia com todas as cla�usulas deste instrumento convocato� rio, bem como do termo 

de cessa�o.

4.3. O interessado devera�  apresentar requerimento (Anexo I) no qual constara�  declaraça�o expressa de 

concorda&ncia em receber o montante referente ao precato� rio objeto de acordo com o desa�gio ofertado 

na proposta, aplicado sobre o valor lí�quido atualizado do tí�tulo, ja�  descontados os impostos devidos no 

precato� rio, bem como declarando que o precato� rio na�o foi objeto de cessa�o (venda) a terceiros, nem 

oferecido para compensaça�o tributa� ria.

4.4. O advogado que for titular de precato� rio alusivo a honora� rios de sucumbe&ncia (item 3.1.c) deve 

apresentar proposta separadamente.

4.5. Eventuais dificuldades no momento do credenciamento podera�o ser esclarecidas em dias u� teis, 
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atrave�s do e-mail: aquisicaodeprecatorios@natal.rn.gov.br 

4.6. Na�o sera�o aceitos precato� rios cujas aço� es ainda apresentem controve�rsias pendentes, tampouco 

aqueles  que  sejam  objeto  de  aça�o  resciso� ria,  ou  que  contenham  notí�cia  de  cesso� es  parciais  ja�  

realizadas a terceiros.

4.7. O titular do precato� rio devera�  apresentar a Certida�o de Valor Lí�quido Disponí�vel – CVLD, ou, caso 

na�o seja possí�vel obte& -la, o documento emitido pelo Tribunal Federal que a substitua.

5. DOS DOCUMENTOS 

5.1. No ato do credenciamento, devem ser obrigatoriamente anexados os seguintes documentos:

a)  Termo de requerimento e  declaraça�o  preenchido e  assinado (Anexo I  deste  edital)  pelo(a) 

credor(a) ou seu representante legal, e pelo(a) advogado(a), com o reconhecimento da assinatura  

por  autenticidade.  Caso  o(a)  advogado(a)  que  assina  o  requerimento  possua  procuraça�o  por 

instrumento pu� blico com firma reconhecida por autenticidade e conferindo poderes especí�ficos 

para a celebraça�o  de acordo,  firmada nos 60 dias anteriores a  apresentaça�o  da proposta,  fica 

dispensada a assinatura do(a) credor(a) ou do representante legal, se aplica�vel.

b) co� pia do(s) documento(s) de identificaça�o oficial do(s) requerente(s), bem como do Cadastro 

de Pessoas Fí�sicas (CPF), caso  o(s) credor(es) seja(m) pessoa fí�sica;

c) certida�o simplificada emitida pela Junta Comercial, Carto� rio ou OAB, da qual conste o nome do 

representante  subscritor  da  proposta,  expedida  em  ate�  30  (trinta)  dias  antes  da  data  da 

apresentaça�o do requerimento, bem como co� pias dos atos constitutivos, caso o credor seja pessoa 

jurí�dica.

d) Certida�o de Valor Lí�quido Disponí�vel – CVLD, ou, caso na�o seja possí�vel obte& -la, o documento 

emitido pelo Tribunal Federal que a substitua.

e)  DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA REGULARIDADE FISCAL

e.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentaça�o da Certida�o de 

De�bitos  relativos a  Tributos Federais  e  aI  Dí�vida Ativa da Unia�o,  abrangendo as  contribuiço� es 

sociais previstas nas alí�neas “a” a “d” do para�grafo u� nico do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho 

de 1991 (seguridade social INSS), dentro da validade;

e.2  Prova  de  regularidade  fiscal perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS), 

mediante apresentaça�o  do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF),  va� lido no momento da 

habilitaça�o.;

e.3 Prova de  regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do Estado de domicí�lio ou sede do 

credor,  mediante  apresentaça�o  da  Certida�o  Negativa  de  De�bitos  (ou  Positiva  com  Efeitos  de 

Negativa), dentro do prazo de validade.

e.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do municí�pio de domicí�lio ou sede do 

credor,  mediante  apresentaça�o  da  Certida�o  Negativa  de  De�bitos  Municipais  (ou  Positiva  com 
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Efeitos de Negativa), dentro do prazo de validade

e.5 Prova de inexiste&ncia de de�bitos perante a Justiça do Trabalho,  mediante apresentaça�o  da 

Certida�o Negativa de De�bitos Trabalhistas (CNDT), va� lida no momento da habilitaça�o.

5.2. Quando aplica� vel,  devem ser anexados aI  proposta, sem prejuí�zo de outros documentos que se 

mostrem necessa� rios:

a) Procuraça�o pu� blica ou procuraça�o particular, com firma reconhecida, que atribua ao advogado 

ou  procurador  poderes  especí�ficos  para  celebraça�o  de  acordo  perante  a  Comissa�o  de 

Compensaça�o de Precato� rios Federais da Procuradoria-Geral do Municí�pio de Natal, com desa�gio 

de 20% (vinte por cento), lavrada ha� , no ma�ximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentaça�o da 

proposta, quando o credor se fizer representar por advogado ou procurador;

b) Decisa�o judicial de habilitaça�o dos sucessores ou herdeiros, expedida pelo juí�zo da execuça�o, 

com  individualizaça�o  do(s)  respectivo(s)  quinha�o(o� es) e  co� pia  do(s)  correspondente(s) 

documento(s) de identificaça�o oficial, contendo o nu� mero do Cadastro de Pessoas Fí�sicas (CPF).

6. DA VERBA DISPONÍVEL PARA ACORDOS DIRETOS

6.1. Sera�o destinados ao pagamento das propostas contempladas os valores atualmente depositados 

judicialmente na 6ª Vara da Seça�o Judicia� ria Federal de Natal/RN, mantidos em conta administrada 

pelo juí�zo e reservada ao pagamento de precato� rios por meio de acordos,  no montante de ate�  R$ 

24.000.000,00 (vinte e quatro milho� es de Reais) por ano, ale�m dos depo� sitos subsequentes que forem 

realizados conforme o Plano de Amortizaça�o do De�bito Fiscal.

6.2.  O  valor  mensal  destinado  ao  pagamento  de  precato� rios  por  meio  de  cessa�o  sera�  de  R$ 

2.000.000,00 (dois milho� es de reais), corrigido pela taxa Selic.

7. DO PROCEDIMENTO E ORGANIZAÇÃO DAS PROPOSTAS E SELEÇÃO DO ADJUDICATÁRIO

7.1.  AP  medida  que  forem  recebidas,  as  propostas  sera�o  organizadas  de  acordo  com  a  ordem 

decrescente do percentual de desa�gio proposto pelos interessados.

7.2 Em caso de empate entre propostas de credores que ofertarem o mesmo percentual de desa�gio, 

sera�o adotados os seguintes crite�rios de desempate, na ordem abaixo:

a) a superprefere&ncia prevista no art.  100, §2º da Constituiça�o Federal,  cuja comprovaça�o sera�  

oportunamente exigida;

b)  a  data  de  expediça�o  do  precato� rio,  sendo  priorizada  a  proposta  cujo  precato� rio  tenha  a 

expediça�o mais antiga.

7.2. As inscriço� es para o credenciamento dos interessados na cessa�o de precato� rios contra a Unia�o 

permanecera�o abertas durante todo o prazo de validade do presente edital.

7.3. Os interessados apresentara�o a proposta de cessa�o no site https://precatorios.natal.rn.gov.br/, por 

meio de credenciamento e apresentaça�o da documentaça�o exigida 
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7.4. A lista mensal de credenciados mensal sera�  considerada consolidada no dia 20 de cada me&s e ate�  o 

u� ltimo dia u� til de cada me&s sera�  publicada no Dia� rio Oficial do Municí�pio ou no site da Prefeitura do 

Natal,  com os  credenciados  classificados  em ordem decrescente  de  desconto  concedido  e  aptos  a  

contratar com o Municí�pio a cessa�o de precato� rios.

7.4.1 Caso o dia 20 do me&s recaia em um sa�bado, domingo ou feriado, o prazo sera�  automaticamente 

prorrogado para o primeiro dia u� til seguinte.

7.4.2 As propostas apresentadas apo� s a data de consolidaça�o mensal da lista de credenciados sera�o 

analisadas no me&s seguinte.

7.5.  Ate�  o  de�cimo  dia  u� til  do  me&s  subsequente,  o(s)  interessado(s)  melhor  classificado(s)  sera�o 

convocados  via  e-mail  para  assinatura  do  contrato,  respeitando  o  limite  orçamenta� rio/financeiro 

mensal vigente para aquisiça�o dos precato� rios.

7.6. Caso apo� s a convocaça�o do candidato mais bem classificado no me&s, ainda haja necessidade de 

aquisiça�o de precato� rios, sera�  convocado o pro� ximo na ordem de classificaça�o.

8. DA INABILITAÇÃO, DA DESCLASSIFICAÇÃO E DA NÃO CONTEMPLAÇÃO DAS PROPOSTAS DE 

CESSÃO

8.1 Sera�o inabilitadas as propostas apresentadas fora do prazo, as submetidas por pessoa que na�o seja 

titular ou legitimada, as que na�o estejam acompanhadas dos documentos listados no item 5 deste 

Edital,  bem  como  aI s  relativas  a  precato� rios  expedidos  fora  do  perí�odo  estipulado  no  presente 

instrumento convocato� rio.

8.2. Nos casos de inabilitaça�o por falta dos documentos elencados no item 5, o interessado podera�  

regularizar a instruça�o e participar do credenciamento no me&s subsequente.

8.3. Sera�o desclassificadas as propostas de acordo de pagamentos referentes a precato� rios:

a) cujos ca� lculos estejam pendentes de recurso ou de retificaça�o;

b) sobre os quais existam pende&ncias judiciais em curso;

c) que tenham sido cedidos (vendidos) parcialmente a terceiros;

d) que tenham sido apresentados em processo de compensaça�o tributa� ria;

e)  que  ja�  se  encontrem  quitados,  inclusive  em  raza�o  da  superprefere&ncia  constitucional,  nos 

termos do artigo 100, § 2º, da Constituiça�o Federal;

f) que na�o possuam certeza, liquidez e exigibilidade ou padeçam de ví�cios apontados em parecer 

de regularidade emitido pela Procuradoria-Geral do Municí�pio.

8.4. Na�o sera�o contempladas as propostas referentes a precato� rios cujos valores totais cedidos, apo� s a 

aplicaça�o  do  desa�gio  de  que  trata  o  item 2.1  e  da  organizaça�o  de  que  tratam os  itens  7.1  e  7.2,  

ultrapassem o limite da verba especificada no item 6. 

8.5. Os requerentes que tiverem suas propostas inabilitadas ou desclassificadas sera�o cientificados por 

e-mail, no endereço eletro& nico informado no ato do credenciamento.
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8.6. A inabilitaça�o e a desclassificaça�o da proposta na�o impedem a apresentaça�o de novo requerimento 

nos meses subsequentes, desde que seja sanado o motivo que gerou a inabilitaça�o ou desclassificaça�o.

9. DAS IMPUGNAÇÕES

9.1.  Sera�  concedido  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  u� teis  apo� s  a  publicaça�o  do  edital  para  eventuais 

impugnaço� es,  as  quais  devera�o  ser encaminhadas aI  Procuradora-Geral  do Municí�pio de Natal/RN, 

Presidente da Comissa�o de Compensaça�o de Precato� rios Federais da Procuradoria-Geral do Municí�pio 

de Natal, atrave�s do endereço eletro& nico: aquisicaodeprecatorios@natal.rn.gov.br 

9.2.  Na�o sera�o aceitos recursos encaminhados por e-mail  para endereço eletro& nico diverso ou por 

qualquer outro meio na�o previsto no item 9.1.

10. DA CONTRATAÇÃO DO TERMO DE CESSÃO, ATUALIZAÇÃO DOS VALORES E EFETIVAÇÃO DO 

PAGAMENTO

10.1. As propostas habilitadas e classificadas sera�o convocadas para assinatura do termo de cessa�o de 

precato� rio (Anexo II) no prazo de ate�  10 (dez) dias u� teis e, posteriormente, encaminhadas aI  6ª Vara da 

Seça�o Judicia� ria Federal do Rio Grande do Norte, para a validaça�o, pela Unia�o, do precato� rio cedido e 

seu posterior pagamento, nos termos do Nego� cio Jurí�dico Processual firmado nos autos do Processo nº 

0806897-54.2020.4.05.8400, observado o regramento pro� prio estabelecido pela Justiça Federal.

10.2 O(a) credor(a) da proposta habilitada, quando convocado(a) para assinatura do termo de cessa�o 

de precato� rio, devera�  nomear o Municí�pio como seu procurador, por meio de procuraça�o pu� blica, para 

tratar  de  todos  os  assuntos  relacionados  ao  precato� rio  cedido,  perante  o� rga�os  judiciais  e 

administrativos, instituiço� es financeiras e demais entidades necessa� rias, inclusive para o recebimento 

dos valores cedidos.

10.3.  Apo� s  a  assinatura,  o  Municí�pio  tera�  o  prazo  de  5(cinco)  dias  u� teis  para  apresentaça�o  do 

precato� rio cedido aI  Unia�o, nos autos do processo judicial.

10.4. Validado o precato� rio pela Unia�o, no prazo ma�ximo de 20(vinte) dias u� teis, o juí�zo da 6ª Vara da 

Seça�o Judicia� ria Federal de Natal/RN efetuara�  o pagamento do valor firmado em contrato diretamente 

ao Cedente.

10.5.  O  aceite  do  acordo  importara�  a  renu� ncia  aI  parcela  superpreferencial  a  que  eventualmente 

tenham  direito  os  credores  de  precato� rios  alimentares  que  tenham  idade  igual  ou  superior  a  60 

(sessenta) anos, sejam portadores de doença grave ou pessoas com deficie&ncia.

10.6. A homologaça�o do acordo e a liberaça�o do pagamento de qualquer valor ao credor do precato� rio 

sera�o feitas exclusivamente pelo Juí�zo da 6ª Vara da Seça�o Judicia� ria Federal do Rio Grande do Norte.

10.7. Se a cessa�o do precato� rio na�o for aceita pela Unia�o ou pelo Poder Judicia� rio Federal, considerar-

se-a�  desfeito o contrato e extintas as obrigaço� es de ambas as partes,  com o retorno do precato� rio 

cedido ao habilitado, sem a efetivaça�o de pagamento pelo Municí�pio.
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11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A cessa�o na�o tera�  validade se constatadas irregularidades quanto aI  legitimidade do proponente 

ou  a  quaisquer  pressupostos  essenciais  relacionados  ao  respectivo  cre�dito,  mesmo  apo� s  a  sua 

assinatura perante o Juí�zo competente.

11.2. Ao apresentar o requerimento de acordo, o proponente:

a) Declara ter plena cie&ncia do que dispo� e o edital;

b)  Autoriza  a  Procuradoria-Geral  do  Municí�pio,  por  meio  da  Comissa�o  de  Compensaça�o  de 

Precato� rios Federais da Procuradoria-Geral do Municí�pio do Natal, a submeter sua proposta com 

o respectivo desa�gio aI  6ª Vara da Seça�o Judicia� ria Federal do Rio Grande do Norte para fins de 

homologaça�o de acordo.

11.3. Qualquer alteraça�o nas informaço� es apresentadas no ato do credenciamento e no requerimento 

para  o  acordo  de  precato� rios  devera�  ser  comunicada  imediatamente  aI  Procuradoria-Geral  do 

Municí�pio  do  Natal,  atrave�s  do  e-mail  a  ser  encaminhado  ao  endereço  eletro& nico 

aquisicaodeprecatorios@natal.rn.gov.br 

11.4. O prazo estimado para a conclusa�o dos pagamentos das propostas habilitadas se estende ate�  31 

de dezembro de 2025.

11.5. Os casos omissos neste Edital sera�o resolvidos pela Comissa�o de Compensaça�o de Precato� rios 

Federais da Procuradoria-Geral do Municí�pio do Natal. 

Natal/RN, 20 de fevereiro de 2025.

Celina Maria Lins Lobo
Procuradora-geral do Município de Natal
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ANEXO I

TERMO DE REQUERIMENTO E DECLARAÇÃO PARA ADESÃO AO ACORDO DE CESSÃO DE PRECATÓRIO 
PARA PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS COM DESÁGIO 

Eu,  _____________________________________________________________  (credor/representante  legal),  CPF/CNPJ  nº 

________________________, residente/domiciliado aI  _____________________________________________________________________, 

CEP ______________________, celular/telefone _________________________, e-mail _________________________________________,  

na qualidade de titular legí�timo do precato� rio abaixo identificado, ou seu representante legal, REQUER O 

CREDENCIAMENTO para celebraça�o de acordo direto com o Municí�pio do Natal para cessa�o do cre�dito 

mediante desa�gio, nos termos do Edital de Credenciamento nº 001/2025. 

 Nu� mero do precato� rio: _______________________________________________________________________________________

 Nome do beneficia� rio: ________________________________________________________________________________________

 Tribunal expedidor: __________________________________________________________________________________________

 Valor atualizado: R$ __________________________________________________________________________________________

 Percentual de desa� gio proposto: _______________ % (mí�nimo de 20%)

Declaro, sob as penas da lei:

1° Que na�o cedi ou transferi a terceiros o cre�dito objeto da proposta, nem que este se encontra penhorado 

ou gravado com quaisquer o& nus.

2° Que tenho plena cie&ncia de que o acordo direto implica a renu� ncia a qualquer espe�cie de impugnaça�o 

administrativa ou judicial sobre o percentual do desa� gio, o valor do cre�dito, seus acesso� rios e retenço� es 

legais, aceitando integralmente todas as condiço� es estabelecidas no Edital. 

3° Que concordo expressamente em receber o montante referente ao precato� rio objeto da proposta com o 

desa� gio ofertado de _________% sobre o valor atualizado, ja�  descontados os tributos aplica� veis. 

4° Que estou ciente de que a presente habilitaça�o ao pagamento de meu cre�dito, sob o regime de desa� gio, 

implicara�  o pagamento do precato� rio ate�  o limite da disponibilidade financeira da conta  destinada ao 

pagamento sob esse regime, conforme item 6.2 do Edital;

5° Que estou ciente de que o ca� lculo do valor lí�quido a ser efetivamente recebido, apo� s a aplicaça�o do 

desa� gio  e  das retenço� es  devidas sobre o  cre�dito  principal,  sera�  realizado pela Coordenadoria Geral de 

Precato� rios da Justiça Federal.

Natal, ____________ de __________ de 2025.

___________________________________________________________
Credor(a)/Representante Legal

___________________________________________________________
Advogado(a)
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ANEXO II

MINUTA TERMO DE CESSÃO DE PRECATÓRIO Nº XX/2025

Pelo  presente  instrumento,  o  Municí�pio  de  Natal/RN,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
08.241.747/0001-43, com sede na cidade de Natal, na Rua Princesa Isabel, nº 799, Cidade Alta, CEP 59025-
400, denominado “Cessiona� rio”, representado pela  Procuradora-geral do Municí�pio de Natal, Dra. Celina 
Maria  Lins  Lobo,  estabelece  os  termos  e  condiço� es  aplica� veis  aI  aquisiça�o  e  venda de  precato� rio,  pelo 
Cessiona� rio  junto  aI s  pessoas  fí�sicas  e  jurí�dicas  que  forem  titulares  de  precato� rios  contra  Ente  da 
Administraça�o Pu� blica Direta Federal (“Ente Devedor”).

O presente Termo de Cessa�o  e�  celebrado entre o  Cessiona� rio e  [Nome do Cedente], 
[qualificaça�o do Cedente – nacionalidade, estado civil, profissa�o, CPF, RG e endereço], titular de precato� rio 
expedido  contra  [nome  do  Ente  da  Administraça�o  Pu� blica  Direta  Federal],  doravante  denominado 
“Cedente”.

A  cessa�o  do  cre�dito  observara�  os  procedimentos  e  condiço� es  estabelecidos  neste 
instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O CEDENTE, nos termos do art. 100, §§ 13 e 14, da Constituiça�o Federal e dos art. 286 a 298 do Co� digo 
Civil,  neste  ato  e  na  melhor  forma de  direito,  em cara� ter  definitivo,  irrevoga�vel  e  irretrata�vel,  cede  e 
transfere  ao  Cessiona� rio  a  totalidade do Precato� rio  nº  [xxxxxx],  no  valor  de  R$ [xxxxxxxx],  com valor 
atualizado ate�  [xx/xx/xxxx], livre e desembaraçado de quaisquer o& nus, gravames ou restriço� es de qualquer 
natureza que, de qualquer modo, possam obstar a cessa�o aqui prevista e o pleno exercí�cio pelo Cessiona� rio 
das  prerrogativas  decorrentes  da  titularidade  do  Precato� rio  ora  adquirido,  juntamente  com  todos  os 
direitos, garantias, privile�gios, prefere&ncias, prerrogativas e aço� es assegurados ao CEDENTE em raza�o de 
sua titularidade, de acordo com os termos e as condiço� es ora estabelecidas.

1.2. O cre�dito do CEDENTE e�  oriundo do Processo nº [xxxxx], que tramitou na [xxxx], estando o precato� rio 
devidamente regularizado junto ao TRF da 5ª Regia�o, contra a Unia�o Federal, tendo havido o tra&nsito em 
julgado da aça�o  origina� ria  do precato� rio  e  de  sua liquidaça�o,  sem que esteja  em curso qualquer  aça�o 
resciso� ria.

1.3 Em virtude da cessa�o  formalizada pelo Termo de Cessa�o,  o  CESSIONÁRIO passara�  a  ser titular do 
Precato� rio indicado neste Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO DE AQUISIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO
2.1. Por este contrato e na melhor forma de direito, o CEDENTE cede e transfere ao CESSIONÁRIO o valor 
decorrente do precato� rio descrito na cla�usula primeira, pelo valor de R$ [xxxxxx], que sera�  pago, mediante 
depo� sito judicial vinculado aI  6ª Vara da Seça�o Judicia� ria Federal de Natal/RN, no prazo de 5 (cinco) dias  
u� teis apo� s a verificaça�o da regularidade pela PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL do cre�dito cedido 
neste ato.
Parágrafo Primeiro. O valor da aquisiça�o, apo� s a aplicaça�o do desa� gio acordado, ja�  sera�  lí�quido de todas as 
deduço� es obrigato� rias, incluindo imposto de renda, contribuiço� es sociais, previdencia� rias e assistenciais, 
conforme as regras especí�ficas aplica�veis a cada precato� rio.
Parágrafo Segundo. Em raza�o do pagamento do Preço de Cessa�o, o  CEDENTE dara�  ao  CESSIONÁRIO a 
mais  ampla,  geral,  irrevoga�vel  e  irretrata�vel  quitaça�o,  servindo  o  comprovante  de  transfere&ncia  como 
recibo de pagamento e quitaça�o.
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2.2. EV  condiça�o resolutiva do presente contrato de cessa�o o reconhecimento de regularidade do precato� rio 
cedido no prazo de 30 (trinta) dias u� teis contados da assinatura do presente instrumento.

2.3.  Apo� s o reconhecimento da regularidade dos cre�ditos cedidos, o valor previsto na cla�usula primeira 
sera�  pago diretamente pela 6ª Vara da Seça�o Judicia� ria Federal de Natal/RN no prazo de 5 (cinco) dias 
u� teis, por meio de transfere&ncia para o banco [xxxx], ag. [xxxxx], Conta [xxxx], de titularidade do CEDENTE.

2.4. Mediante o pagamento do Preço de Aquisiça�o, o  CEDENTE concede quitaça�o integral, irrevoga�vel e 
irretrata�vel, e o CESSIONÁRIO estara�  autorizado a substituir processualmente o CEDENTE na aça�o judicial 
que deu origem ao Precato� rio,  transferir a titularidade do Precato� rio cedido para o seu nome junto ao 
Poder Judicia� rio e ao Ente Devedor, notificar o Ente Devedor e o Poder Judicia� rio a respeito da presente 
cessa�o e tomar todas e quaisquer medidas que se façam necessa� rias para receber diretamente do Ente 
Devedor o valor devido em virtude da emissa�o do Precato� rio.

2.5. A negativa do reconhecimento da regularidade dos cre�ditos cedidos pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, por qualquer motivo, extingue o presente contrato sem quaisquer o& nus para as partes, com o 
retorno do precato� rio cedido ao CEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA MANDATO
3.1.  Como meio e modo de o  CESSIONÁRIO exercer o seu direito, sub-rogado que esta�  nos direitos do 
CEDENTE, credor original do Precato� rio cedido e como condiça�o da cessa�o celebrada por meio do Termo 
de Cessa�o, o CEDENTE nomeia e constitui o CESSIONÁRIO como seu procurador exclusivo, com fulcro nos 
artigos 684, 685 e 686, para�grafo u� nico do Co� digo Civil, podendo o CESSIONÁRIO inclusive atuar em causa 
pro� pria, com amplos poderes para representar os interesses do CEDENTE em qualquer Juí�zo, Insta&ncia ou 
Tribunal, judicial ou administrativo, podendo constituir e/ou destituir advogado, usando os recursos legais  
e acompanhando-os, bem como perante quaisquer pessoas fí�sicas ou jurí�dicas, incluindo a Caixa Econo& mica 
Federal,  o  Banco  do  Brasil  S.A.  e  qualquer  outra  instituiça�o  financeira,  com  a  finalidade  especí�fica  de 
levantar e receber os recursos oriundos do pagamento do Precato� rio pelo Ente Devedor, bem como para 
tomar  todas  as  provide&ncias  necessa� rias  para  a  defesa  dos  interesses  do  CEDENTE em  relaça�o  ao 
Precato� rio cedido.

3.2.  Adicionalmente ao disposto na Cla�usula 3.1 acima, o  CEDENTE obriga-se a outorgar e entregar ao 
CESSIONÁRIO, na data da celebraça�o do presente Termo de Cessa�o, uma Procuraça�o Pu� blica de mandato 
relativa  exclusivamente  aI s  aço� es  necessa� ria  para  a  cessa�o  e  pagamento  do  precato� rio  ora  cedido,  e  a 
renova� -la sempre que assim solicitado pelo CESSIONÁRIO, caso assim o exija o respectivo tribunal gestor 
do precato� rio.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
4.1. Sem  prejuí�zo  das  demais  obrigaço� es  assumidas  no  a&mbito  deste  Termo  de  Cessa�o,  o  CEDENTE 
expressamente se obriga a:
a)  Tomar  todas  as  provide&ncias  e  praticar  todos  os  atos  que  sejam  necessa� rios  aI  validade,  efica� cia  e 
exequibilidade  deste  Termo  de  Cessa�o,  bem  como  ao  cumprimento  das  obrigaço� es  aqui  previstas, 
mantendo todas as declaraço� es contidas na Cla�usula 5.1 abaixo va� lidas, eficazes, em perfeita ordem e em 
pleno vigor, adotando todas as medidas cabí�veis para sanar, evitar a falsidade ou a incorreça�o das referidas 
declaraço� es, se for o caso;
b)  Informar,  em  ate�  1  (um)  dia  u� til,  ao  CESSIONÁRIO sobre  qualquer  lití�gio,  arbitragem,  processo 
administrativo  iniciado,  pendente  ou,  ate�  onde  seja  do  seu  conhecimento,  iminente,  fato,  evento  ou 
controve�rsia envolvendo o Precato� rio cedido ou a aça�o judicial que culminou na expediça�o do Precato� rio; 
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c) Na�o praticar qualquer ato que resulte na reduça�o do valor, alteraça�o dos termos e forma de pagamento, 
revogaça�o, cancelamento, invalidaça�o ou inexigibilidade do Precato� rio;
d)  Transferir  para  a  conta  corrente  do  CESSIONÁRIO,  quaisquer  valores  referentes  ao  Precato� rio  que 
venha a eventualmente receber do Ente Devedor, sem qualquer deduça�o ou desconto, a qualquer tí�tulo, sob 
pena de ficar caracterizada a apropriaça�o inde�bita do valor recebido, sendo certo que o CEDENTE aceita a 
sua nomeaça�o como deposita� rio, nos termos do artigo 627 e seguintes do Co� digo Civil, dos referidos valores 
ate�  a sua efetiva transfere&ncia ao Cessiona� rio;
e)  Na�o  negociar  com  o  Ente  Devedor  qualquer  condiça�o  de  pagamento  do  Precato� rio,  exceto  se 
previamente aprovado, de forma expressa, pelo CESSIONÁRIO;
f) Permitir ao CESSIONÁRIO, ou a quem for por esse indicado, por escrito, no prazo improrroga�vel de ate�  5 
(cinco) dias u� teis contado da data da solicitaça�o, acesso a todos os dados, documentos e informaço� es que 
estejam em seu poder e sejam relativos aos direitos que deram ensejo aI  aça�o judicial que deu origem ao 
Precato� rio;
g)  Firmar  e  entregar  ao  CESSIONÁRIO todos  e  quaisquer  instrumentos,  contratos,  declaraço� es  e 
informaço� es,  assim como praticar  todos  os  atos  adicionais  que o  CESSIONÁRIO venha a  solicitar,  por 
escrito,  com  a  finalidade  de  proteger  e  salvaguardar  os  direitos,  interesses  e  prerrogativas  do 
CESSIONÁRIO definidos neste Termo de Cessa�o, desde que na�o acarrete o& nus adicional ao CEDENTE;
h) Na�o realizar qualquer ato ou procedimento que implique o pagamento pelo Ente Devedor, de qualquer  
quantia  relativa  aI  parcela  do  Precato� rio  cedido  em  contas  outras  que  na�o  uma  conta  corrente  de 
titularidade do CESSIONÁRIO; e
i) Cientificar seu(s) advogado(s) constituí�do(s) nos autos da aça�o judicial que deu origem ao Precato� rio 
acerca da celebraça�o deste Termo de Cessa�o.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DECLARAÇÕES DO CEDENTE 
5.1. O CEDENTE declara e garante ao CESSIONÁRIO que:
a) A celebraça�o deste Termo de Cessa�o e o cumprimento das obrigaço� es dele decorrentes na�o acarretam, 
direta ou indiretamente, no descumprimento, total ou parcial,  de: (i) nenhum contrato, instrumento ou 
documento, de qualquer natureza, que o CEDENTE seja parte ou ao qual esteja vinculado, a qualquer tí�tulo; 
(ii) nenhuma norma legal ou regulamentar a que o CEDENTE, ou quaisquer dos seus bens estejam sujeitos; 
e (iii)  nenhuma ordem, decisa�o,  ainda que liminar,  judicial  ou administrativa que afete o  CEDENTE ou 
quaisquer dos seus bens; b) Tem bens ou rendas suficientes para o total pagamento de suas dí�vidas e para 
sua subsiste&ncia;
c) Esta�  plenamente ciente da possibilidade de pagamento do Precato� rio antes do te� rmino do exercí�cio fiscal 
em que o pagamento esteja orçado, tendo sido advertido pelo  CESSIONÁRIO e por seu(s) advogado(s) 
sobre essa possibilidade, bem como sobre o desa� gio praticado na aquisiça�o do Precato� rio;
d) O Precato� rio cedido por meio deste Termo de Cessa�o na�o foi e nem sera�  objeto de outra alienaça�o, 
cessa�o ou transfere&ncia, compromisso de alienaça�o, compensaça�o fiscal, na�o havendo qualquer direito de 
terceiros  contra  o  CEDENTE em  relaça�o  ao  o  Precato� rio  cedido,  incluindo,  mas  na�o  se  limitando  a 
quaisquer  constriço� es  judiciais,  ou  acordos  que possam afetar  o  valor  do Precato� rio  ou sua forma de 
pagamento, e na�o ha�  procuraça�o vigente que outorgue a terceiros poderes para alienar, ceder, transferir ou 
onerar a parcela do Precato� rio cedida, ou levantar os recursos decorrentes do seu pagamento pelo Ente  
Devedor;
e)  EV  o  u� nico titular do Precato� rio cedido por meio deste Termo de Cessa�o,  o  qual  se encontra livre e 
desembaraçado de quaisquer o& nus, gravames, reivindicaço� es ou restriço� es de natureza pessoal e/ou real, 
incluindo quaisquer constriço� es judiciais (penhoras),  e que na�o ha�  qualquer fato impeditivo aI  cessa�o e 
transfere&ncia do Precato� rio, inclusive com relaça�o a terceiros;
f)  A  cessa�o  do  Precato� rio  na�o  estabelece,  direta  ou  indiretamente,  qualquer  relaça�o  de  consumo  ou 
comercial entre o CEDENTE e o CESSIONÁRIO; 
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g) Este Termo de Cessa�o constitui obrigaça�o legal, va� lida e vinculante do  CEDENTE, sendo exequí�vel em 
conformidade com seus termos;
h) Esta�  integralmente adimplente em relaça�o a todas as suas obrigaço� es assumidas no a&mbito da aça�o 
judicial que deu origem ao Precato� rio;
i)  Todas  as  informaço� es  fornecidas  com  relaça�o  ao  Precato� rio  sa�o  verdadeiras,  corretas,  completas  e 
precisas, sob seu aspecto material e formal; e
j) O Precato� rio cedido por meio deste Termo de Cessa�o na�o inclui parcela devida ao seu(s) advogado(s) a  
tí�tulo de honora� rios contratuais incidentes sobre a aça�o judicial que deu origem ao Precato� rio ou sobre o 
Precato� rio, sendo que tais honora� rios na�o integram a presente cessa�o, nem tampouco podem, de qualquer 
forma, ser cobrados do CESSIONÁRIO ou descontados do Precato� rio cedido ao CESSIONÁRIO.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
6.1. Este Termo de Cessa�o permanecera�  em vigor, com relaça�o a cada cessa�o de Precato� rio, ate�  que todas as 
obrigaço� es relacionadas ou decorrentes da emissa�o do Precato� rio tenham sido integralmente cumpridas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. O  inadimplemento,  por  qualquer  das  Partes,  de  qualquer  obrigaça�o  de  pagamento  prevista  neste 
Termo de Cessa�o caracterizara� , de pleno direito, e independentemente de qualquer aviso ou notificaça�o, a 
mora de tal parte, sujeitando-se a parte infratora ao pagamento dos seguintes encargos:
a) Juros de mora de 1% (um por cento) ao me&s e correça�o moneta� ria pelo í�ndice IGP-M, da FGV, ambos 
calculados  pro  rata  temporis desde  a  data  em  que  o  pagamento  tornar-se  exigí�vel  ate�  o  seu  integral 
recebimento pelo respectivo credor; e 
b)  multa  convencional,  na�o  compensato� ria,  de  5% (cinco por  cento)  do montante  inadimplido,  caso  o 
pagamento na�o seja efetuado no prazo de ate�10 (dez) dias u� teis da data em que se torne devido.
7.2.  As Partes responsabilizam-se,  ainda, por todos e quaisquer danos, devidamente comprovados, que  
venham a causar decorrentes da prestaça�o de declaraço� es falsas, imprecisas ou incorretas no a&mbito do 
presente Termo de Cessa�o.

CLÁUSULA OITAVA - DO REGISTRO
8.1. As partes celebram o presente Termo de Cessa�o, o qual podera�  ser apresentado pelo  CESSIONÁRIO 
nos autos da aça�o judicial que deu origem ao Precato� rio, ou a qualquer terceiro, incluindo o Ente Devedor,  
com o objetivo de assegurar o recebimento, pelo  CESSIONÁRIO,  dos valores oriundos do pagamento do 
Precato� rio. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Todas as notificaço� es, consentimentos, solicitaço� es e outras formas de comunicaça�o relativas ao Termo 
de Cessa�o devera�o ser feitas por escrito, devendo ser remetidas ou entregues por carta registrada ou com 
aviso  de  recebimento,  por  fax,  por  correio  eletro& nico,  ou  por  serviço  de  courier expresso  de  renome 
nacional, para o endereço indicado pelas partes no Termo de Cessa�o.
9.2. As notificaço� es remetidas nos termos da Cla�usula 9.1 sera�o tidas como entregues:
a) No momento de sua entrega, se entregues pessoalmente;
b) No momento em que forem recebidas, se postadas, conforme especificado no recibo de devoluça�o, nos 
casos de carta registrada ou com aviso de recebimento; e
c) Se por e-mail, no momento da confirmaça�o de sua transmissa�o.
9.3. Qualquer das Partes podera�  alterar o endereço para o qual as notificaço� es devem ser remetidas por 
meio de notificaça�o por escrito aI  outra Parte em conformidade com a Cla�usula 9.1 acima, sendo certo, 
contudo,  que,  em  relaça�o  a  essa  disposiça�o,  a  notificaça�o  so�  sera�  tida  como  entregue  quando  seu 
recebimento for acusado pela outra Parte.
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9.4. O Termo de Cessa�o conte�m o acordo e entendimentos integrais relativos ao objeto ora contemplado 
entre as Partes e, especificamente, prevalece sobre quaisquer outros entendimentos pre�vios mantidos em 
relaça�o aI  cessa�o do Precato� rio.
9.5. O  CEDENTE expressamente autoriza e anui que o  CESSIONÁRIO realize consultas e levantamentos 
acerca  das  informaço� es  consolidadas  em  seu  nome  junto  ao  Sistema  de  Informaço� es  Banco  Central 
(Sisbacen),  podendo  o  CESSIONÁRIO utilizar  as  informaço� es  contidas  neste  sistema  para  qualquer 
finalidade  dentro  do  escopo  da  contrataça�o  ora  realizada,  inclusive  para  negar  o  prosseguimento  da 
contrataça�o, sendo que essa autorizaça�o permanecera�  va� lida ate�  o levantamento final do Precato� rio cedido.
9.6. O  Termo de Cessa�o  constitui  o  u� nico  e  integral  acordo entre  as  Partes  com respeito  ao  presente 
nego� cio, substituindo todos os outros documentos, cartas, memorandos ou propostas anteriores aI  presente 
data.
9.7.  Caso qualquer das disposiço� es do presente Termo de Cessa�o seja tida como nula, ilegal, inva� lida ou 
ineficaz, nenhuma outra disposiça�o do presente sera�  afetada e, assim sendo, as disposiço� es remanescentes 
deste  Termo de  Cessa�o  permanecera�o  em pleno vigor  como se  tal  disposiça�o  nula,  ilegal,  inva� lida  ou 
ineficaz na�o fizesse parte deste instrumento.
9.8. As Partes reconhecem que o Termo de Cessa�o constitui tí�tulo executivo extrajudicial para todos os fins 
e efeitos do artigo 784, inciso III, do Co� digo de Processo Civil, reconhecendo, desde ja� , a liquidez e certeza 
de quaisquer obrigaço� es pecunia� rias aqui previstas que venham a ser cobradas por meio de processo de 
execuça�o por quantia certa contra devedor solvente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA JURISDIÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
10.1. O Termo de Cessa�o sera�  regido e interpretados em conformidade com as leis da Repu� blica Federativa 
do Brasil.
10.2. Fica eleito o foro da cidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, para dirimir quaisquer du� vidas 
ou controve� rsias oriundas deste Termo de Cessa�o,  com renu� ncia expressa de qualquer outro,  por mais 
privilegiado que seja.

Natal/RN, ____ de _______________ de 2025.

____________________________________________________________
CESSIONAV RIO

____________________________________________________________
CEDENTE

TESTEMUNHAS:

1ª ___________________________________________________
CPF:

2ª ___________________________________________________
CPF:
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